
LEI MUNICIPAL Nº 2460
Autoriza o Poder Executivo a efetuar operaçπo de 
crédito com a Caixa Econômica Estadual do Rio Grande 

do 
Sul, até o valor líquido de CR$ 280.000,00 e dá outras 
providências.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - É o PODER EXECUTIVO autorizado a efetuar uma ope-
raçπo de crédito com a CAIXA ECON╘MICA ESTADUAL do Rio Grande do 
Sul, até o valor líquido de CR$ 280.000,00 (duzentos e oitenta 
mil cruzeiros), amortizável em até 6 (seis) prestações mensais e 
mediante  o  pagamento  de  juros  e  comissões,  de  acordo  com  as 
taxas vigentes, no referido estabelecimento.

Art. 2º - A importância a que se refere o artigo anterior, 
será aplicada na insuficiência de Caixa.

Art.  3º  -  O  Poder  Executivo  é  autorizado  a  outorgar 
procuraçπo à Caixa Econômica Estadual, por instrumento público, 
para  receber  as  parcelas  mensais  das  quotas  de  retorno  do 
Imposto  sobre  Circulaçπo  de  Mercadorias  e  aplicá-las  no 
pagamento das prestações mensais de amortizaçπo do empréstimo 
até a sua final liquidaçπo.

Art. 4º - O empréstimo autorizado pela presente Lei, será 
por antecipaçπo de receita e amortizado dentro do presente exer-
cício.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei 
entrará em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 27 de junho de 1972.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal

a)HÉLIO SELBACH DA ROCHA
Secretário 
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